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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

O VEREADOR LEANDRO FERRAÇO, autor desta proposição legislativa, vem, 

respeitosamente, a ilustríssima presença de Vossa Excelência, requerer, com fulcro no 

inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar Municipal nº.: 00/1990 

(Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da Resolução nº.: 278/2020 

(Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a leitura da seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2026 

 
 

E, após, sua devida destinação ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, 

por intermédio da Secretaria de Serviços, realize, com fulcro no art. 30, inciso V da 

Magna Carta, art. 5º VI e IX da Lei nº.: 12.587/12 e no art. 30, inciso XXIII, “e” da Lei 

Orgânica, sem prejuízo de outros igualmente aplicáveis, o REPARO DO PAVIMENTO 

ASFÁLTICO nas ruas do Bairro Guaraciaba, porém, de modo urgente, em toda 

extensão da Rua Gustavo Barroso, neste Município, Cep: 29164-6321, pelos motivos 

dispostos na Justificativa a seguir. 

 

 
1 Localização: https://maps.app.goo.gl/KP3ZSHA5F4geVYyu8  
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DA JUSTIFICATIVA 

1. DA NECESSIDADE 

No regular exercício das atribuições de fiscalização, interlocução institucional e 

acompanhamento das demandas da Cidade, o Gabinete Parlamentar do Vereador 

Leandro Ferraço, atento às legítimas reivindicações dos moradores do Bairro 

Guaraciaba, verificou que a aludida via pública, possui vasta degradação do 

pavimento asfáltico, caracterizada por muitos buracos, conforme os registros 

fotográficos abaixo: 
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Em prol da segurança e da mobilidade dos munícipes, é necessária uma intervenção 

corretiva urgente com pronto reparo asfáltico nessa via pública que é bastante 

movimentada, pois é itinerário para escola, igreja, bar e por muitos da Comunidade.  

As imagens registrams buracos com profundidade relevante, em alguns pontos com 

acúmulo de água, o que tende a acelerar a deterioração por infiltração e fragilização 

da base.  

Por se tratar de via com tráfego intenso, esse quadro tende a evoluir rapidamente, 

com a ampliação do número e da dimensão dos buracos existentes.  

Na prática, isso significa risco concreto de colisões, quedas de motociclistas e ciclistas, 

atropelamentos decorrentes de desvios inesperados, além de danos materiais 

recorrentes (pneus, rodas e suspensão), penalizando justamente quem mais depende 

da rua para trabalhar, estudar, acessar serviços e circular com dignidade. 

É responsabilidade do Município manter as vias em condições adequadas de 

circulação e segurança, competindo planejar, regulamentar, operar o trânsito 

e promover a conservação da malha viária.  

A manutenção de buracos em via de grande fluxo, já comunicados e devidamente 

documentados, pode configurar falha na prestação do serviço público e, persistindo 

a omissão, elevar o risco de responsabilização do Ente Municipal por danos previsíveis 

e evitáveis. 

Por isso, ao levar formalmente esta demanda ao conhecimento da Administração 

Pública, o Gabinete Parlamentar do Vereador Leandro Ferraço se mantém ao lado dos 

moradores e usuários dessa via, atuando para que a solução técnica correta ocorra de 

modo tempestivo, resguardando os direitos e interesses da nossa gente.  
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2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência a determinação prioritária, com sinalização 

preventiva enquanto perdurar o risco, da execução do reparo definitivo desses 

buracos, de modo a restabelecer a trafegabilidade, reduzir a reincidência do problema 

e devolver segurança à toda coletividade. 

No ensejo, reitera-se os votos de elevada estima e distinta consideração, na certeza 

de que o Executivo Municipal não medirá esforços para atender a esta justa e legítima 

demanda da Cidade. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 30 de março de 2026. 

 

 

LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR  
(Documento assinado eletronicamente) 
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